
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ADUILSON MARTINS DOS SANTOS

   Endereço: AVENIDA LEANDRO MACIEL

    Complemento: CASA

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIBEIROPOLIS - Estado: SE - CEP: 49530000

   Advogado(a): TATIANE VASCONCELOS DAS GRAÇAS  9270

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 201982001618
Número Único: 0001624-43.2019.8.25.0068
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 12/12/2019
Competência: Ribeirópolis
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Responsabilidade da Administração -
Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Responsabilidade da Administração -
Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  12/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201982001618, referente ao protocolo nº 20191212004400045, do

dia 12/12/2019, às 00h44min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Acidente de

Trânsito, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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MM JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

ADUILSON MARTINS DOS SANTOS, brasileiro, maior, casado, portador 
do RG nº 777.849 SSP/SE, inscrito CPF nº 368.732.255-68, residente e 
domiciliado a Avenida Leandro Maciel, nº 873, casa, centro – Ribeirópolis/SE, 
CEP 49.500-085, neste ato representado por sua bastante procuradora 
TATIANE VASCONCELOS DAS GRAÇAS, brasileira, casada, inscrita na OAB-SE 
sob o n°9.270, CPF n° 723.274.215-00, RG n° 1.235.370 SSP/SE, com endereço 
profissional, situado na Praça Oliveira Campos, 285, centro, CEP 49.535-000 São 
Miguel do Aleixo/SE fone (79) 99975.2066 e-mail: 
tatianevgracasadv@gmail.com, vem respeitosamente à ilustre presença de 
Vossa Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇAS DO SEGURO OBRIGATÓRIO – 
DPVAT 

 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT, companhia de seguros participante do Consórcio de Seguradoras que 

operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, 

com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, CEP 20031-205, Rio de 

Janeiro/RJ, alicerçado nos seguintes fundamentos de fato e jurídicos que passa 

a expor:  
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       I – DOS FATOS   

O Autor, habilitado que conduzia o veículo, foi vítima de acidente de 
trânsito, ocorrido em 01/03/2019, por volta das 1 hora, quando trafegava seu veículo 
Caminhonete TRACKER, Ano: 2013/2014, de Cor: BRANCA, Placa Policial: 
OEL9361/SE, CHASSI: 3GNCJ8CW3EL149481, quando sofreu uma colisão na traseira 
do seu veículo, que por conta da colisão acabou perdendo o controle  que acabou 
caindo em uma “grota”, que acabou sofrendo uma pancada muito forte na cabeça, 
vindo a perder a consciência,  que o condutor que colidiu no veículo do autor não 
prestou socorro, evadiu-se do local, sendo socorrido por pelo SAMU, e encaminhado 
ao Hospital Governador João Alves Filho, apresentando traumatismo craniano e várias 
escoriações, conforme relatório médico e Boletim de Ocorrência da Polícia Civil em 
anexo. 

Vale lembrar que o autor, habilitado que conduzia o veículo do veículo 
acima citada, conforme Boletim de Ocorrência da Polícia Civil, em anexo. 

O autor, em seguida foi socorrido pela sua esposa que tomou ciência do 
acidente, e logo foi no local, encaminhado diretamente para o Hospital Governador 
João Alves Filho, onde ficou em tratamento e procedimento cirúrgico, em decorrência 
do acidente, conforme Boletim de Ocorrência da Polícia Civil nº100936/2019, e 
laudos médicos em anexo.  

No momento do acidente o autor sofreu TRAUMATISMO CRANIANO, sendo 
que, em decorrência do acidente o autor passou a apresentar transtornos 
neurológicos e psicológicos, apresenta atualmente apresenta Transtorno Bipolar do 
Humor Tipo I, com Instabilidade Afetiva Marcante, Períodos de 
Euforia/Grandiosidade/Agressividade/Agitação e Fases Depressivas, conforme 
Relatório médico, atestado pelo Drª. Felipe de Medeiros Tavares – CRM-SE 3781, em 
anexo. 

Desse sinistro, restaram várias lesões preocupantes no Autor, foi submetido 

a tratamento psiquiátrico por apresentar Transtorno Bipolar do Humor Tipo I, com 

Instabilidade Afetiva Marcante, Períodos de 

Euforia/Grandiosidade/Agressividade/Agitação e Fases Depressivas, permaneceu 

fora das atividades laborativas em decorrência do acidente, porém ficou com seqüelas 

que o impossibilitam de realizar suas atividades laborais por tempo indeterminado, 

conforme prontuários de atendimentos médicos acostado a exordial, bem como 

relatório médico de acompanhamento médico. 

 

Acontece que a parte autora não recebeu nem um valor 

administrativamente do dano causado, por conta não haver sequelas ocorrido em 

01/03/2019, referente ao sinistro nº 3190645589, como cobertura de Invalidez, 

conforme mostra a carta expedida pela Seguradora, anexa a exordial. 

p. 5



             Tatiane Vasconcelos das Graças 
OAB/SE 9270 

                   Praça Oliveira Campos, 282, centro – São Miguel do Aleixo/SE cep: 49535-000  

Email: tatianevgracasadv@gmail.com, Fone: 79.99752066 
 

Destarte, que nenhum valor foi recebido pela parte autora a que tem direito, 

tendo em vista, que a impossibilidade de exercer suas atividades pela redução 

funcional do membro supra mencionado corresponde a o valor do teto 

correspondente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela 

DPVAT, segundo prontuários e relatórios médicos acostado em anexo.  
 

II - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA  

Tendo em vista que o Autor não possui condições financeiras de arcar com 
as custas e demais despesas processuais, sem que isso lhe acarrete prejuízo 
financeiro, para tanto com amparo na Lei 1060/50, pede lhe seja concedida 
Assistência Judiciária Gratuita sob pena de violação ao princípio da inafastabilidade 
estabelecido no art. 5º, XXXV, Constituição da República. 

III – DO DIREITO  

O Seguro DPVAT, foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 6.194/74, 
modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os 
veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de 
acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento quanto no caso 
de morte. 

 

O próprio nome do Seguro DPVAT, é esclarecedor: Danos Pessoais Causados 
por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT, é um seguro 
que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 
(automotores) e circulam por terra ou por asfalto. 

O Seguro Obrigatório DPVAT, foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo 
de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 
indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 
médicas. 

 

As indenizações do DPVAT, são obrigatórias porque foi criado por lei, em 
1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem 
exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de 
acidentes com veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos 
acidentes não arquem com essa responsabilidade. 

 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 
11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores 
por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização 
financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez 
permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor 
estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis:  
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Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médicas e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada:  

(...)   

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente  

A invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade do 

órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte como a acometida pelo autor 

vítima do referido acidente automobilístico. 

 

A parte autora, traz para demonstrar o direito pretendido todos os 

documentos exigidos pela legislação supramencionada, tais como laudos e relatórios 

médicos dos danos físicos que acometem, relatórios médicos de atendimento e 

procedimentos cirúrgicos e o registro de ocorrência no órgão policial competente, 

estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 
houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e 
o dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro 
obrigatório.  

       PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO 
MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE 
DEVIDAMENTE DEMONSTRADO.  

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 

requerente direito à indenização.   

 

Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder Judiciário o 

reconhecimento de sua justa indenização. 

 

Com base na súmula 474 do STJ, deverá ser paga a indenização de acordo 

com a o grau da lesão e, para tanto, deve ser realizada um exame pericial para auferir 

tal grau.  
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Súmula 474 do STJ - A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será proporcional ao grau de 
invalidez.  

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada:  

                                            APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A  

VALOR CERTO E DETERMINADO - TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE 
INVALIDEZ PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO 
PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em 
graduar a invalidez permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 
03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, pois, 
em se tratando de norma regulamentar, não pode esta dispor de modo 
diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção dos 
valores referentes ao seguro DPVAT na esfera administrativa a título de 
liquidação de sinistro não importa em abdicar do direito de receber 
indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da diferença 
entre o valor recebido e aquele efetivamente devido em face do previsto em 
lei. 3. A parte autora possui direito à complementação do valor da 
indenização tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
devendo ser abatido o valor atinente ao pagamento parcial efetuado na esfera 
administrativa, montante este que deve ser corrigido monetariamente pelo 
IGP-M, a contar daquele termo, acrescidos de juros moratórios a partir da 
citação. 4. Honorários advocatícios. Majoração para 15% do valor da 
condenação. Dado parcial provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 
70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge 
Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009).  

APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – RESPONSABILIDADE 
CIVIL – PEDIDO DE INCLUSÃO NA LIDE DA SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A – INDEFERIMENTO – PRELIMINAR DE 
CARÊNCIA DE AÇÃO PELA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR – 
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO QUE IMPEDE A BUSCA DE TUTELA 
JURISDICIONAL –  
RECHAÇADA – A parte autora não está condicionada a qualquer óbice de 
cunho administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que 
estejam preenchidas as condições da ação para ingressar em Juízo – 
ACIDENTE OCORRIDO EM 29.01.2011 – DEMONSTRAÇÃO DA INVALIDEZ 
PARCIAL PERMANENTE – GRAU DE INVALIDEZ DEVIDAMENTE 
COMPROVADO PARA FINS DE PERCEPÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO – 
TABELA DPVAT QUE PREVÊ O PAGAMENTO DE 25% DO VALOR TOTAL DO 
SEGURO – GRAU INTENSO (75%) – REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO 
– PAGAMENTO FEITO ADMINISTRATIVAMENTE MENOR QUE O DEVIDO, 
DEVENDO SER PAGA A DIFERENÇA – SENTENÇA REFORMADA – 
REQUERIMENTO DE FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DA CORREÇÃO 
MONETÁRIA A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO – CORREÇÃO 
MONETÁRIA PELO ÍNDICE IGPM E A CONTAR DO PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO FEITO A MENOR – REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS – CABIMENTO – APELADA BENEFICIADA PELA JUSTIÇA 
GRATUITA – APLICAÇÃO DO ART. 11, §1º, DA LEI Nº 1.060/50– SENTENÇA 
REFORMADA EM PARTE – APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.- 
A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho 
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administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que estejam 
preenchidas as condições da ação para ingressar em Juízo e, assim, receber a 
tutela jurisdicional.- A intenção do legislador ao utilizar a expressão invalidez 
permanente, para efeito de indenização pelo valor máximo, foi abranger 
aqueles casos em que a lesão sofrida pelo acidentado seja expressiva a ponto 
de torná-lo incapaz para o trabalho, não sendo suficiente para caracterizá-la 
a ocorrência de lesão que, embora permanente, não o impossibilite de exercer 
atividade laboral.  

-O artigo 12, da Lei nº 6.194/64, refere que o Conselho Nacional de Seguros 
Privados está autorizado a expedir normas disciplinadoras e tarifas, por 
certo, junto a organismos vinculados a companhias seguradoras. (Apelação 
Nº 201500721595, 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça do Estado de 
Sergipe, OSÓRIO DE ARAÚJO RAMOS FILHO , RELATOR, Julgado em 
26/10/2015)    

APELAÇÃO CÍVEL – ACIDENTE DE TRÂNSITO – AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – INVALIDEZ PARCIAL COMPLETA DE 
MEMBRO INFERIOR ESQUERDO e MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO - 
PERCENTUAL DA PERDA EM 70% – PERÍCIA MÉDICA PARA APURAR O GRAU 
DE INVALIDEZ - APLICABILIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 451, DE 
15.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N.º 11.945/2009 - FIXAÇÃO NO VALOR DA 
INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT DE ACORDO COM O GRAU 
DE INVALIDEZ SOFRIDO PELA VÍTIMA NA PROPORÇÃO ENCONTRADO PELO 
EXPERT - LAUDO PERICIAL QUE APUROU PERDA MOTORA E FUNCIONAL 
GRAVE EM 75% DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO E LEVE EM 25% DO 
MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO - CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA DESDE 
O ACIDENTE – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS - SENTENÇA 
MANTIDA - APELO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME 
(Apelação Nº 201500720267, 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça do 
Estado de Sergipe, ROBERTO EUGENIO DA FONSECA PORTO , RELATOR, 
Julgado em 08/09/2015) 

                         
Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 

acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei 

nº 8.441/92.  

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do laudo 

médico, relatórios médicos, bem como o registro da ocorrência no órgão policial, para 

o devido pagamento da indenização, sendo abusiva qualquer outra exigência fora dos 

itens supracitados. 

 

Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode investigar 

quanto à proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade 

produtiva não é passível de perfeita estimativa econômica, consoante estabelece o art. 

789 do novel Código Civil, o que atentaria ao princípio da dignidade humana. 

  

No caso em tela, a parte autora um valor administrativamente do dano 

causado em 01/03/2019, referente ao sinistro nº 3190645589, como cobertura de 
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Invalidez. Portanto é jurídica e perfeitamente possível a pretensão deduzida, que diz 

respeito à cobrança da indenização assegurada pelo referido seguro, diante do 

implemento do risco contratado, quanto mais em se tratando de responsabilidade 

objetiva a que está sujeita a empresa seguradora.   

   

Nesse sentido, é assentado o entendimento jurisprudencial tanto no STJ 

quanto nesta Corte, cujos julgados são transcritos a seguir:  

 
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM 
SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N. 
6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. I. O valor de 
cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo 
automotor (DPVAT)é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante 
critério legal específico, não se confundindo com índice de reajuste e, 
destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei n. 
6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de 
correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp n. 146.186/RJ, Rel. 
P/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por maioria, julgado em 
12.12.2001). II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à 
indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em 
relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a 
espécie. III. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 296.675/SP, Rel. 
Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 
20.08.2002, DJ 23.09.2002 P. 367).  

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de 
falta de interesse processual rejeitada. A quitação dada pelo autor não tem o 
condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente 
indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. De acordo com o art. 3ºda Lei nº 
6.194/74, o pagamento da indenização está condicionado à prova do acidente 
e do dano. Caso em que a prova pericial demonstra que o autor não restou 
inválido. Complementação da indenização que não é devida. Apelo 
desprovido. (Apelação Cível Nº 70021060868, Quinta Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 03/10/2007)  

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. VALOR DA 
INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. PRESCRIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. 1. A pretensão do beneficiário que busca a complementação 
do seguro DPVAT, nasce no momento do pagamento a menor. Prescrição 
afastada de ofício. 2. Existe lei específica que regula o Seguro Obrigatório, 
estipulando o valor de até 40 (quarenta) salários mínimos para indenizações 
no caso de invalidez permanente. 3. O Conselho Nacional de Seguros Privados 
não é competente nem para alterar os valores estipulados em lei ordinária, 
nem para estabelecer uma diferenciação de graduação de invalidez 
permanente que a Lei nº 6.194/1974 não estabelece. A quitação não tem o 
efeito extinguir o direito dos beneficiários de indenização paga a menor de 
virem a juízo reclamar a diferença que lhes é devida. 4. O artigo 3º, da Lei 
6.194/74 não utilizou o salário mínimo como fator de atualização da moeda, 
pois, limitou-se a quantificar a indenização. APELO PROVIDO (Apelação Cível 
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Nº 70020438214, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Paulo Sérgio Scarparo, Julgado em 29/08/2007.  
 

SEGURO DPVAT. INVALIDEZ. QUITAÇÃO DO VALOR RECEBIDO. 
PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO NOS LIMITES DA TABELA DO CNSP. 
VINCULAÇÃO DO VALOR AO SALÁRIO MÍNIMO. PRESCRIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. A renúncia só se opera quanto aos valores já recebidos, não 
atingindo a diferença a que ainda tem direito o autor. Não há falar em 
prescrição, que, no caso, se houvesse, deveria contar da data do pagamento 
parcial, uma vez que foi quando o autor teve ciência do resultado do processo 
administrativo, passando a ter direito à complementação postulada É de 40 
salários mínimos o valor da indenização para o evento invalidez, segundo o 
artigo 3º, letra a da Lei nº 6.194/74. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 
8.441/92, é o único texto legal que confere competência para fixação dos 
valores das indenizações do seguro obrigatório, não havendo autorização 
legal que legitime as Resoluções do CNPS ou de qualquer outro órgão do 
Sistema Nacional de Seguros Privados para fixar ou alterar os valores 
indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório sobre danos pessoais 
causados por veículos automotores. Juros de mora de 1% ao mês, a contar da 
citação. Preliminares rejeitadas. Apelo provido, em parte. (Apelação Cível Nº 
70020452140, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em 01/08/2007).  

Destaca-se então o grau de reduções das funcionalidades da Autora, tendo 

em vista as sequelas adquiridas a título de invalidez permanente decorrente do 

acidente, com a impossibilidade de exercer suas atividades laborais, em virtude da sua 

incapacidade pela Invalidez permanente. 

 

Tendo em vista todo o exposto, bem como os laudos médicos periciais 

colacionados a exordial, entende-se que o valor arbitrado para o DPVAT merecido pelo 

Autor não foi o valor que lhe depositaram, restando demonstrado as presentes 

seqüelas em caráter permanente em que o Autor se encontra.  

  

                  IV – DOS PEDIDOS  

  Diante do exposto, requer a Vossa Excelência:  

a) o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, assegurados pela 
Constituição Federal, artigo 5º,LXXIVe pela Lei 13.105/2015 (CPC), artigo 98e 
seguintes.  

b) a designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do art. 
319,VII,do CPC/2015;  

 

c) a citação da SEGURADORA LÍDER DPVAT por meio postal, nos termos 

do art. 246,inciso I, do CPC/2015; 
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 d) ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, 

condenado a requerida ao pagamento do seguro DPVAT que o Douto 

Magistrado entender pertinente, a partir da análise do laudo pericial e 

demais documentos acostados aos autos, conforme o disposto no art. 3º, 

inc. II, da Lei 6194/74, corrigidos pelo IGP-M desde a data do pagamento 

administrativo e juros de 1% ao mês desde a citação;  

 

e) a condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios em 
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação;  

f) Que seja designado perito, a fim de que por laudo pericial seja 
verificado o grau de invalidez da Requerente e, por consequente, a determinação do 
quantum indenizatório proporcional à lesão;  

g) a produção de todos os meios de prova em direito admitidas, 
especialmente, a prova testemunhal, prova documental e perícia médica;  

 

h) ao final a total procedência da presente demanda, para o pagamento 
da diferença do seguro devido a Autora.  

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para 
fins meramente fiscais.  

Nestes termos, pede deferimento.  

Ribeirópolis/SE, 09 de dezembro de 2019.  

 

Tatiane Vasconcelos das Graças 
OAB/SE 9270 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  12/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  13/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Analisando os autos, constato que não foram cumpridos os requisitos do art. 319 do NCPC, tendo em vista não ter

sido anexado aos autos comprovante de residência. Desta forma, determino emenda à inicial: Intime-se a parte

requerente, através do DJE, para, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos comprovante de residência, sob

pena de indeferimento. Anote-se final de prazo no SCP. Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação,

certifique-se e volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Ribeirópolis

Nº Processo 201982001618 - Número Único: 0001624-43.2019.8.25.0068
Autor: ADUILSON MARTINS DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 Analisando os autos, constato que não foram cumpridos os requisitos do art. 319 do

NCPC, tendo em vista não ter sido anexado aos autos comprovante de residência.

 

Desta forma, determino emenda à inicial:

 

 Intime-se a parte requerente, através do DJE, para, no prazo de 15 (quinze) dias, junte

aos autos comprovante de residência, sob pena de indeferimento.

 

Anote-se final de prazo no SCP.

 

Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE VAZ FIDALGO,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Ribeirópolis, em 13/12/2019, às 21:11:38

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003204215-64.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003204215-64. fl: 1/1
em 13/12/2019 às 21:11:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE VAZ FIDALGO, Juiz(a) de Ribeirópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  30/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: TATIANE VASCONCELOS

DAS GRAÇAS - 9270}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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    gtà|tÇx itávÉÇvxÄÉá wtá ZÜt†tá 
                                    OAB/SE 9270 

 

                       Email: tatianevgracasadv@gmail.com , Fone: 79.99752066  

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA 
COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS/SE 

 
 
 
 

  
 

 PROCESSO Nº 201982001618 
 
 
 

 
 

ADUILSON MARTINS DOS SANTOS, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem por seu bastante procurador que esta subscreve, vem pelo 
presente manifestar-se acerca do despacho in verbis: 

 
 

Analisando os autos, constato que não foram cumpridos os requisitos 
do art. 319 do NCPC, tendo em vista não ter sido anexado aos autos 
comprovante de residência. Desta forma, determino emenda à inicial: 
Intime-se a parte requerente, através do DJE, para, no prazo de 15 
(quinze) dias, junte aos autos comprovante de residência, sob pena 
de indeferimento. Anote-se final de prazo no SCP. Decorrido o prazo 
acima, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos. 

                     

                        Neste sentido, requer na oportunidade a juntada da documentação ora 
requerida em nome do autor. 

 

             Nestes termos, 
              
             Pede Deferimento,  

 
 

                         Ribeirópolis, 30 de janeiro de 2020. 
  
 
 

gtà|tÇx itávÉÇvxÄÉá wtá ZÜt†tá  

OAB/SE 9270  
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~!1~~~"!:!! 
SEDE: Rua Campo do Brito, 331, 13 de Julho, Araca]u-SE, 49020-380 

CNPJ: 13.018.17110001-90 - INSC. EST. 27.051.036-2 

FATURA MENSAL* 
, CPF: - · 

·• . ,_ . . ;~ .á. ,~t f ~ÍBf1ROllQkl},>~~ ~ Oll(í 
,f , {15{.:;i,.-+li~íl;!-.;;,{i;;t'.,: J;~F . . 

I 

!Yatà 'ilát e~ ra ._ > '· .. " 
.. rti'.s·,0~'.;;_. \f;:\;}r,:;1;~# 9:~~ :,. 

Lelt. Anterior 
leit . Atual 
consumo Faturado (m3) 
Média de consumo (m3) 
ocorrência da Leitura 
Data da Lelt. Anterior 
Dias de Consumo 
Média diéria (m3) _ 
Prevlsao para Próx. Leit . 
INFORMACOES COMPLEMENTARES 

2430 
2436 
10 
4 

18/12/19 
30 
º· 13 
16/02/20 

HISTORICO DE CONSUMO 

REF . 
12/19 
11/19 
10/19 
09/19 
08/19 
07/19 

(m3) 
00004 
00005 
00004 
00006 
00004 
00004 

PREVISAO OE TRIBUTOS (R$) 
COFINS: 2, 87 PASEP: O, 62 

A_ fa I ta-__ de pagam~nto --dessa--fatura -io\ ( t'rÍ ias1'ap 
lmr:,llcarâ _na fhterrupçào · cto forri~cimento de ~serv_jQ1:>s ,,c;['ar ·1; ~:....:. cs• ,;,..,CJ",c·,;,.'. 

Decreto Le 1 ng -27. 565/ 2010: -= · =- _ - ~,., 

CANAIS D E ATENDIMENTO: 0800 079 0195 - SAC: 4020-0195 
AGÊNCIA VIRTUAL: www.deso-se.eom.br/ag enciavirtual 

. Qualidade' da'Agüá ÔJst'ribuída (De.cf~(ôfF~tfêr"~fr~ 5':44Ó/2oos· -?'Art.5? i.n'éiso l)_ .. i 
, , - "'- ,, ,, ,,· , /2 • ,4 /2~ - , _,. 

Parametró ...., Turbid~z Co'r Cloro Flúor Coliformes Totais ~C<ii 
Nº Mlnimo de Amostras Exigidas 36 1 O 36 36 • 

W de Amostras Analisadas ., 4 1 41 41 , 4 1 4 l 
N" Mlnímo dlAmosns em~ COlll Porta!à 4 1 4 1 40 40 2 9T4121)1! 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  25/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  25/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cite-se a requerida para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia.

Apresentada a contestação, caso sejam arguidas preliminares (art. 337 do novo Código de Processo Civil), intime-se

a parte requerente, via ato ordinatório, pela imprensa, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive

acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os

documentos eventualmente apresentados (art. 437 do novo Código de Processo Civil). Se houver juntada de novos

documentos com eventual réplica, abra-se vista à parte requerida, através de ato ordinatório, via Diário de Justiça,

por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, do novo Código de Processo Civil).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 42



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Ribeirópolis

Nº Processo 201982001618 - Número Único: 0001624-43.2019.8.25.0068
Autor: ADUILSON MARTINS DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 82 e 98 e ss. do NCPC.

 Tendo em vista odesinteresse na designação de audiência de conciliação, e ainda
considerando que a experiência tem demonstrado a inutilidade de tal audiência em ações deste
jaez, deixo de designar a assentada.

Sendo assim, cite-se a requerida para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia.

Apresentada a  contestação, caso sejam arguidas preliminares (art. 337 do novo Código de
 Processo Civil), intime-se a parterequerente, via ato ordinatório, pela imprensa, para se

manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
eventualmente apresentados (art. 437 do novo Código de Processo Civil).

Se houver juntada de novos documentos com eventual réplica, abra-se vista à parte requerida,
através de ato ordinatório, via Diário de Justiça, por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, do novo
Código de Processo Civil).

TUDO cumprido e certificado, voltem conclusos.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Ribeirópolis, em 25/03/2020, às 17:58:11

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000655654-85.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000655654-85. fl: 1/1
em 25/03/2020 às 17:58:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Ribeirópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  29/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  expedi mandado/carta 202082001346

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  29/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202082001346 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Ribeirópolis
Praça Manoel do Carmo de Jesus, s/n
Bairro - Centro   Cidade - Ribeirópolis 
Cep - 49530000    Telefone - (79)3449-1310

Normal(Justiça Gratuita)

202082001346

PROCESSO: 201982001618 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001624-43.2019.8.25.0068

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ADUILSON MARTINS DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Cite-se a requerida para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de revelia. Apresentada a contestação, caso sejam arguidas preliminares (art. 337 do novo Código de Processo
Civil), intime-se a parte requerente, via ato ordinatório, pela imprensa, para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito,
bem como sobre os documentos eventualmente apresentados (art. 437 do novo Código de Processo Civil). Se
houver juntada de novos documentos com eventual réplica, abra-se vista à parte requerida, através de ato
ordinatório, via Diário de Justiça, por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, do novo Código de Processo Civil).

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, em 29/04/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 09:23:16
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000819257-92. fl: 1/2
em 29/04/2020 às 09:23:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000819257-92.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000819257-92. fl: 2/2
em 29/04/2020 às 09:23:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  25/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200525121001357 às 12:10 em 25/05/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2721332- C3/ 2020-01929/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIROPOLIS/SE 

  

 

 

 

Processo: 201982001618 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ADUILSON MARTINS DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 01/03/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 25/09/2019. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RIBEIROPOLIS, 20 de maio de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ADUILSON 

MARTINS DOS SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de RIBEIROPOLIS, nos autos do Processo nº 

00016244320198250068. 

  

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2020. 

   

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ADUILSON MARTINS DOS SANTOS MONGERAL AEGON
SEGUROS E PREV. S/A

3190645589 Ribeirópolis Invalidez Permanente

01/03/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 26/11/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIO-ENCEFÁLICO (HEMORRAGIA SUBARACNÓIDEA).

TRATAMENTO CONSERVADOR. ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

CONFORME PERÍCIA MÉDICA REALIZADA EM 18/10/2019 DR. MANOEL OTACILIO NASCIMENTO JUNIOR CRM-SE
1827 ACOSTADO NO SINISTRO ANTERIOR Nº 3190577253.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  25/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar o(a) requerente, por meio de seu advogado/defensor público, para se manifestar sobre a prestação de

contas/contestação, conforme disposto no art. 550, § 2º do CPC. Prazo: 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  08/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202082001346, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  27/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  tendo em vista, o decurso de prazo do AUTOR sem manifestação do ato odinatorio em 25/05/2020 e a

manifestação do RÉU na mesma data, faço conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  12/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Em respeito aos arts. 6º a 10 do NCPC, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se

pretendem produzir novas provas, inclusive perícia técnica, especificando-as e delimitando seu objeto em caso

positivo, sob pena de indeferimento por impertinência e julgamento antecipado do mérito (art. 355, I, NCPC). Findo o

prazo, volvam-me conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Ribeirópolis

Nº Processo 201982001618 - Número Único: 0001624-43.2019.8.25.0068
Autor: ADUILSON MARTINS DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Em respeito aos arts. 6º a 10 do NCPC, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias,
informarem se pretendem produzir novas provas, inclusive perícia técnica, especificando-as e

, sob pena de indeferimento por impertinência e julgamentodelimitando seu objeto em caso positivo
antecipado do mérito (art. 355, I, NCPC).

Findo o prazo, volvam-me conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Ribeirópolis, em 12/08/2020, às 20:10:18

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001448233-28.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001448233-28. fl: 1/1
em 12/08/2020 às 20:10:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA, Juiz(a) de Ribeirópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  19/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2721332- C3/ 2020-01929/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIROPOLIS/SE 

  

 

Processo: 201982001618 

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADUILSON MARTINS DOS SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 

devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ. 

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 

lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 

na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 

11.945/09, e Súmula 474, STJ. 

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 

referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 

Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RIBEIROPOLIS, 18 de agosto de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  21/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  tendo em vista, o decurso de prazo do autor e a manifestação do reu, faço conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  24/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  A Seguradora requerida não suscitou nenhuma preliminar. Destarte, não tendo sido suscitadas preliminares ou

prejudiciais, inexistindo questões processuais pendentes, fixo como ponto controvertido, sobre o qual deverá recair a

atividade probatória, o grau de invalidez do Autor, por entender que resta comprovada a ocorrência do acidente e do

dano causado. Assim, não havendo falar-se em ausência de documentos, forçoso reconhecer a necessidade da

realização de perícia. Declaro saneado o processo. Quanto ao disposto no art. 357, III, CPC/2015, informo que o

ônus da prova segue a regra geral contida no art. 373, incumbindo ao Autor, quanto ao fato constitutivo de seu

direito; e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Portanto, defiro a

prova pericial requerida. Assim, proceda-se ao agendamento de perícia, com especialidade em NEUROLOGISTA, a

fim de averiguar a possível invalidez do Autor. Arbitro honorários em favor do perito no importe de R$ 250,00

(duzentos e cinquenta reais), conforme convênio nº 21/2018, pactuado com o TJSE e a Seguradora requerida. Com o

agendamento, intimem-se as partes, para que compareçam na data, horário e local marcados. Nos termos do § 1º do

artigo 465 do CPC/2015, intimem-se as partes para nomeação de assistente técnico, querendo, considerando que a

ré já apresentou seus quesitos (em sua peça de defesa), intime-se o autor para, no prazo de 15 dias, apresentar,

querendo seus quesitos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Ribeirópolis

Nº Processo 201982001618 - Número Único: 0001624-43.2019.8.25.0068
Autor: ADUILSON MARTINS DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Saneamento

I – DO RELATÓRIO

Tratam os autos de Ação de Cobrança de Diferenças do Seguro Obrigatório DPVAT ajuizada por em face
da .Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

Alega que “foi vítima de acidente de trânsito, ocorrido em 01/03/2019, por volta das 1 hora, quando
trafegava seu veículo Caminhonete TRACKER, Ano: 2013/2014, de Cor: BRANCA, Placa Policial:
OEL9361/SE, CHASSI:3GNCJ8CW3EL149481, quando sofreu uma colisão na traseira do seu veículo,
que por conta da colisão acabou perdendo o controle que acabou caindo em uma “grota”, que acabou
sofrendo uma pancada muito forte na cabeça, vindo a perder a consciência, que o condutor que colidiu
no veículo do autor não prestou socorro, evadiu-se do local, sendo socorrido por pelo SAMU, e
encaminhado ao Hospital Governador João Alves Filho, apresentando traumatismo craniano e várias

”.escoriações, conforme relatório médico e Boletim de Ocorrência da Polícia Civil

Por fim, aduz que a seguradora requerida se negou a pagar a indenização obrigatória.

Juntou documentos hábeis à propositura da demanda.

Contestação apresentada em 25/05/2020.

Sem réplica, certidão de 27/07/2020.

Despacho no sentido de intimar as partes para informar acerca da produção de novas provas.

Manifestação da parte requerida, pugnando pela realização de perícia médica (19/08/2020).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

II- DO SANEAMENTO

Nos termos do art. 357 passo a organizar e sanear o feito, como forma de dar prosseguimento ao feito.

A Seguradora requerida não suscitou nenhuma preliminar. Destarte, não tendo sido suscitadas
preliminares ou prejudiciais, inexistindo questões processuais pendentes,  ,fixo como ponto controvertido
sobre o qual deverá recair a atividade probatória, , por entender que restao grau de invalidez do Autor
comprovada a ocorrência do acidente e do dano causado.

Assim, não havendo falar-se em ausência de documentos, forçoso reconhecer a necessidade da realização
de perícia.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002037259-54. fl: 1/3
em 24/10/2020 às 09:49:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA, Juiz(a) de Ribeirópolis, 
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Declaro saneado o processo.

Quanto ao disposto no art. 357, III, CPC/2015, informo que o  segue a regra geral contidaônus da prova
no art. 373, incumbindo ao Autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; e ao réu, quanto à existência
de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

Portanto, defiro a  requerida. Assim, proceda-se ao agendamento de perícia, comprova pericial
especialidade em NEUROLOGISTA, a fim de averiguar a possível invalidez do Autor. Arbitro honorários
em favor do perito no importe de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), conforme convênio nº 21/2018,
pactuado com o TJSE e a Seguradora requerida.

Com o agendamento, intimem-se as partes, para que compareçam na data, horário e local marcados. Nos
termos do § 1º do artigo 465 do CPC/2015, intimem-se as partes para nomeação de assistente técnico,
querendo, considerando que a ré já apresentou seus quesitos (em sua peça de defesa), intime-se o autor

.para, no prazo de 15 dias, apresentar, querendo seus quesitos

Outrossim, desde já, apresento os seguintes quesitos:

1 - O acidente automobilístico sofrido pelo autor ocasionou invalidez permanente?

2 - As lesões diretamente decorrentes do acidente são suscetíveis de amenização por alguma medida
terapêutica?

3 - Em caso de resposta positiva ao primeiro quesito, a invalidez permanente foi total ou parcial?

4 - Se parcial, a invalidez foi completa ou incompleta?

5 - Caso a invalidez permanente tenha sido parcial e completa, a perda anatômica ou funcional pode ser
enquadrada em qual dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela constante no anexo da Lei
nº 6.194/74?

6 - Caso a invalidez permanente tenha sido parcial e incompleta, a perda anatômica ou funcional pode ser
enquadrada em qual dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela constante no anexo da Lei
nº 6.194/74? E as perdas podem ser consideradas de repercussão intensa, média, leve ou é o caso de
ocorrência de sequelas residuais?

 

Por conseguinte, remetam-se os autos para o Setor de Perícias do Tribunal de Justiça, onde deverá o perito
nomeado ter vistas do processo em epígrafe.

Com recebimento do resultado do exame, intimem-se as partes para manifestação em 15 (quinze) dias.

Ademais, intime-se as partes para querendo, no prazo comum de 05 (cinco) dias, pedir esclarecimentos ou
solicitar ajustes, nos termos do art. 357, § 1 , CPC/2015, sob .o pena de estabilização dessa decisão

Publique-se. Intime-se.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002037259-54. fl: 2/3
em 24/10/2020 às 09:49:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA, Juiz(a) de Ribeirópolis, 
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Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Ribeirópolis, em 24/10/2020, às 09:49:56

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002037259-54.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002037259-54. fl: 3/3
em 24/10/2020 às 09:49:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA, Juiz(a) de Ribeirópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  04/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que restou prejudicada a marcação da perícia designada, eis que, em razão da pandemia de

COVID19, a agenda do setor de perícias está indisponível. Assim, aguarde-se a liberação da mesma.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  12/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 201104110747067 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 11/11/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 37288027310 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1454005
Origem Interligação
Data do depósito 11/11/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  17/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2721332- C3/ 2020-01929/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIROPOLIS/SE

 

Processo: 201982001618

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADUILSON MARTINS DOS SANTOS, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

RIBEIROPOLIS, 13 de novembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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10/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00016244320198250068
N° DO PROCESSO

10/11/2020
DATA DA GUIA

014540051
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ADUILSON MARTINS DOS SANTOS FISÍCA 36873225568
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

692DA8DFA46A191A
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601459 40051.047997 8 84490000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  19/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que deixei de marcar a perícia de neurologia, face a ausência de data disponível para agendamento no

sistema.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  10/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que deixei de marcar a perícia de neurologia, pois não há data disponível para agendamento no sistema. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  23/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que deixei de marcar a perícia de neurologia, pois não há data disponível para agendamento no sistema. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  18/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que deixei de marcar a perícia de neurologia, face a ausência de data disponível para agendamento no

sistema. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  28/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2721332- C3/ 2020-01929/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIROPOLIS/SE

 

Processo: 201982001618

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADUILSON MARTINS DOS 
SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. 
Exa., requerer o prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RIBEIROPOLIS, 26 de julho de 2021.

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  28/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2721332- C3/ 2020-01929/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIROPOLIS/SE

 

Processo: 201982001618

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADUILSON MARTINS DOS 
SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. 
Exa., requerer o prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RIBEIROPOLIS, 26 de julho de 2021.

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  13/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que deixei de marcar a perícia de neurologia no SCPV, face a ausência de data disponível para

agendamento no sistema. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  13/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  tendo em vista, as certidoes e manifestação do REU. faço conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  24/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  À Secretaria para diligenciar junto ao setor responsável pela realização da perícia, no sentido de informar uma

previsão para a realização do exame pericial, tudo com observação ao princípio da duração razoável do processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Ribeirópolis

Nº Processo 201982001618 - Número Único: 0001624-43.2019.8.25.0068
Autor: ADUILSON MARTINS DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

À Secretaria para diligenciar junto ao setor responsável pela realização da perícia, no sentido de informar
uma previsão para a realização do exame pericial, tudo com observação ao princípio da duração razoável
do processo.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Ribeirópolis, em 24/08/2021, às 10:59:11

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001737114-36.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001737114-36. fl: 1/1
em 24/08/2021 às 10:59:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA, Juiz(a) de Ribeirópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  20/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  expedi oficio ao setor de pericia

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 110



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  20/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202182002929 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) [TM3000,MD2026] <br/><br/>

{Destinatário(a): GERENCIA DE PERICIA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Ribeirópolis
Praça Manoel do Carmo de Jesus, s/n
Bairro - Centro   Cidade - Ribeirópolis 
Cep - 49530000    Telefone - (79)3449-1310

Normal

202182002929

PROCESSO: 201982001618 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001624-43.2019.8.25.0068

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ADUILSON MARTINS DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

   pelo presente, de ordem da MM Juiza, solicito ao setor responsável pela realização daFinalidade:
perícia(neurologia), no sentido de informar uma previsão para a realização do exame pericial, tudo com
observação ao princípio da duração razoável do processo, pois ao tentar marcar no SCPV, não há data
disponível para agendamento no sistema. neste ano.

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

D e s t i n a t á r i o
N o m e :   G E R E N C I A  D E  P E R I C I A

  X ,  ,  0 0E n d e r e ç o :
  C E N T R OB a i r r o :

  A R A C A J U  -  S EC i d a d e :
 49010000CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, em 20/09/2021,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 13:29:06

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001963583-91.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001963583-91. fl: 1/1
em 20/09/2021 às 13:29:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  20/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Comprovante de envio <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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20/09/2021 15:38 https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 20/09/2021 às 15:38

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 82620211681109

Documento: 202182002929.pdf

Remetente: Ribeirópolis (
Elinilde de Oliveira Costa
)

Destinatário: Coordenadoria de Perícias Judiciais ( TJSE )

Data de Envio: 20/09/2021 15:38:10

Assunto: encaminho ofícios



Código de rastreabilidade: 82620211681110

Documento: 202182002908.pdf

Remetente: Ribeirópolis (
Elinilde de Oliveira Costa
)

Destinatário: Coordenadoria de Perícias Judiciais ( TJSE )

Data de Envio: 20/09/2021 15:38:10

Assunto: encaminho ofícios
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  28/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  agd resposta do oficio/setor de pericia 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  28/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que deixei de marcar a perícia de neurologia no SCPV, face a ausência de data disponível para

agendamento no sistema. certifico ainda que foi expedido oficio ao setor de pericia e nao obteve resposta

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  14/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Ofício 133/2022 - da Coordenadoria de Perícias do TJSE. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  14/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando o ofício 133/2022, da Coordenadoria de Perícias, que designou (em regime de mutirão DPVAT)

PERÍCIA (NEUROLOGIA) para o dia 07/04/2022, das 07h00min às 10h00min, por ordem de chegada, na

Coordenadoria de Perícias, situada no FÓRUM GUMERSINDO BESSA, na Av. Tancredo Neves, SN, Bairro

Capucho, Aracaju/SE, INTIME-SE as partes, através de seus respectivos causídicos para ciência da perícia marcada,

advertindo o(a) periciando(a) de que é necessária a apresentação de PRONTUÁRIO MÉDICO, CÓPIA DO BOLETIM

DE OCORRÊNCIA e EXAMES MÉDICOS e de que o acesso ao prédio/local só será permitido mediante a

apresentação/comprovação de regular VACINAÇÃO para COVID-19.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  14/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que, expedi mandado nº 202282000918ADUILSON MARTINS DOS SANTOS (Perícia)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  14/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202282000918 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): ADUILSON MARTINS DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Ribeirópolis
Praça Manoel do Carmo de Jesus, s/n
Bairro - Centro Cidade - Ribeirópolis
Cep - 49530000 Telefone - (79)3449-1310

Normal

202282000918

PROCESSO: 201982001618 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001624-43.2019.8.25.0068

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ADUILSON MARTINS DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Ribeirópolis, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a pessoa
abaixo identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da
finalidade adiante.

 PERÍCIA (NEUROLOGIA) para o dia 07/04/2022, das 07h00min às 10h00min, por ordem de chegada,:Prazo
na Coordenadoria de Perícias, situada no FÓRUM GUMERSINDO BESSA, na Av. Tancredo Neves, SN, Bairro
Capucho, Aracaju/SE

 Considerando o ofício 133/2022, da Coordenadoria de Perícias, que designou (em regime de:Finalidade
mutirão DPVAT) PERÍCIA (NEUROLOGIA) para o dia 07/04/2022, das 07h00min às 10h00min, por ordem de
chegada, na Coordenadoria de Perícias, situada no FÓRUM GUMERSINDO BESSA, na Av. Tancredo Neves,
SN, Bairro Capucho, Aracaju/SE, INTIME-SE as partes, através de seus respectivos causídicos para ciência da
perícia marcada, advertindo o(a) periciando(a) de que é necessária a apresentação de PRONTUÁRIO
MÉDICO, CÓPIA DO DOLETIM DE OCORRÊNCIA e EXAMES MÉDICOS e de que o acesso ao prédio/local só
será permitido mediante a apresentação/comprovação de regular VACINAÇÃO para COVID-19.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:

Nome : ADUILSON MARTINS DOS SANTOS
Residência : AVENIDA LEANDRO MACIEL, CASA, 873
Bairro : CENTRO
Cidade : RIBEIROPOLIS - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, em 14/03/2022,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 14:00:29

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000516007-83. fl: 1/2
em 14/03/2022 às 14:00:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, 

p. 123



O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000516007-83.

Recebi o mandado 202282000918 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ADUILSON MARTINS DOS SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000516007-83. fl: 2/2
em 14/03/2022 às 14:00:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  07/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Ofício coordenadoria de perícia. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620221813948

Nome original: 201982001618 - Adeilson Martins dos Santos.pdf

Data: 07/04/2022 12:14:03

Remetente: 

AGNALDO SANTOS FILHO 

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: MUTIRÃO DPVAT

p. 126
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  07/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Informações de distribuição da CP.<br><font

style='color:#FF0000'><b> O(s) documento(s)/arquivo(s) digitais 201982001618.pdf foi(ram) desentranhado(s) do

processo em 07/04/2022.</b></font>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  07/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Desentranhamento

 

DESCRIÇÃO:

  O(s) documento(s)/arquivo(s) digitais 201982001618.pdf foi(ram) desentranhado(s) do movimento Juntada do dia

07/04/2022.</b><br><br>Motivo: Movimento equivocado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  22/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2721332- C3/ 2020-01929/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

   

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
RIBEIROPOLIS/SE 

  

Processo: 201982001618 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
ADUILSON MARTINS DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas a perícia com o escopo de ser 

apurado o quantum devido em decorrência da lesão suportada. 

 

Frisa-se que aludida verificação realizada na seara administrativa é realizada por profissional imparcial e 

tecnicamente competente, obedecendo os estritos limites da legislação aplicável, e a conclusão nesta seara foi 

pela ausência de invalidez permanente, pois não apurada qualquer limitação do seguimento. 

 

Verifica-se clara divergência no que diz respeito à existência de lesão indenizável. 

 

Destaca-se que não se apresenta plausível a conclusão do n. perito judicial, mormente, por todos os avanços na 

área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 

justificando o surgimento tardio de uma invalidez permanente. 

 

Ocorre que, o perito administrativo, de forma acertada e devidamente embasada, entendeu que os danos 

suportados pela parte autora não se apresentaram suficientes a acarretar uma invalidez permanente, de forma 

contrária ao que tenta fazer crer o perito judicial, devendo tal situação ser devidamente considerada por esse d. 

Juízo. 

 

O laudo pericial trouxe conclusão que não é corroborada pelos documentos médicos dos autos. 

 

Ocorre que, o perito justifica a invalidez total apontando “comprometimento cognitivo, sem apontar as 

efetivas limitações que levaram a esta conclusão. 

 

O artigo 473, IV§1º determina que o perito deve apresentar sua fundamentação em linguagem simples e com 

coerência lógica, indicando como alcançou suas conclusões, no entanto, no laudo não se observa como 

chegou ao resultado. 

  

 

p. 133



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Além disso, não foram apontadas limitações físicas que justifiquem o grau total, que é compatível ao grau de 

uma pessoa que fica em estado vegetativo.  

 

Perceba que o valor relativo é a invalidez total é o mesmo da indenização por morte, mas pelo laudo 

apresentado não se justifica a conclusão, nem tampouco as provas dos autos assim direcionam. 

 

Além disso, considerando que a vítima já sofria de problemas psiquiátricos antes do acidente, (fls. 16/ 18), é  

necessário que se estabeleça que limitações/déficits seriam decorrentes do problema preexistente e quais 

seriam decorrentes do acidente em tela. 

 

Portanto, requer seja o ilustre expert intimado a esclarecer os pontos levantados.  

 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito1.  

O autor aponta que sofreu acidente em 01/03/2019, no entanto, o documento de fls. 18, indica claramente 

que a vítima já fazia acompanhamento com Psiquiatra desde 2015: 

 

                                                           
1XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 
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No mesmo documento há indicaçã de que a vítima sofreu acidente, com TCE, no mês de feveireiro de 2019, 

ou seja, um mês antes do sinsistro analisado nestes autos. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo2.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RIBEIROPOLIS, 20 de maio de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

                                                           
2xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  26/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Juntado o laudo pericial (07/04/2022), cientifiquem-se as partes para manifestação, podendo os assistentes técnicos

oferecer seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º do NCPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  01/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que até a presente data não houve manifestação da parte autora sobre o laudo ou/e ato ordinatório retro.

Requerido se manifestou em 22/05/2022 21:10:28.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  01/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da certidão retro

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  02/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o perito para, em 15 dias, esclarecer o ponto levantado pela requerida na petição retro. Após, manifestem-

se as partes no prazo comum de 15 dias. Por fim, voltem conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Ribeirópolis

Nº Processo 201982001618 - Número Único: 0001624-43.2019.8.25.0068
Autor: ADUILSON MARTINS DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se o perito para, em 15 dias, esclarecer o ponto levantado pela requerida na petição retro.

Após, manifestem-se as partes no prazo comum de 15 dias.

Por fim, voltem conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA, Juiz
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419(a) de Ribeirópolis, em 02/08/2022, às 12:15:19

/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001689865-15.

Assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA, em 02/08/2022 às 12:15:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001689865-15. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  03/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Perito Externo - ANA THAISA DA SILVA LEAL</br>Intime-se o perito para, em 15

dias, esclarecer o ponto levantado pela requerida na petição retro (22/05/2022).</br> Intimação enviada ao Perito

Externo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  08/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202282000918 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): ADUILSON MARTINS DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Ribeirópolis
Praça Manoel do Carmo de Jesus, s/n
Bairro - Centro Cidade - Ribeirópolis
Cep - 49530000 Telefone - (79)3449-1310

Normal

202282000918

PROCESSO: 201982001618 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001624-43.2019.8.25.0068

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ADUILSON MARTINS DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Ribeirópolis, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a pessoa
abaixo identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da
finalidade adiante.

 PERÍCIA (NEUROLOGIA) para o dia 07/04/2022, das 07h00min às 10h00min, por ordem de chegada,:Prazo
na Coordenadoria de Perícias, situada no FÓRUM GUMERSINDO BESSA, na Av. Tancredo Neves, SN, Bairro
Capucho, Aracaju/SE

 Considerando o ofício 133/2022, da Coordenadoria de Perícias, que designou (em regime de:Finalidade
mutirão DPVAT) PERÍCIA (NEUROLOGIA) para o dia 07/04/2022, das 07h00min às 10h00min, por ordem de
chegada, na Coordenadoria de Perícias, situada no FÓRUM GUMERSINDO BESSA, na Av. Tancredo Neves,
SN, Bairro Capucho, Aracaju/SE, INTIME-SE as partes, através de seus respectivos causídicos para ciência da
perícia marcada, advertindo o(a) periciando(a) de que é necessária a apresentação de PRONTUÁRIO
MÉDICO, CÓPIA DO DOLETIM DE OCORRÊNCIA e EXAMES MÉDICOS e de que o acesso ao prédio/local só
será permitido mediante a apresentação/comprovação de regular VACINAÇÃO para COVID-19.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:

Nome : ADUILSON MARTINS DOS SANTOS
Residência : AVENIDA LEANDRO MACIEL, CASA, 873
Bairro : CENTRO
Cidade : RIBEIROPOLIS - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, em 14/03/2022,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 14:00:29

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000516007-83. fl: 1/2
em 14/03/2022 às 14:00:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, 

p. 143



O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000516007-83.

Recebi o mandado 202282000918 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ADUILSON MARTINS DOS SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000516007-83. fl: 2/2
em 14/03/2022 às 14:00:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201982001618 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001624-43.2019.8.25.0068

MANDADO: 202282000918

DATA DE CUMPRIMENTO: 08/08/2022 00:00

DESTINATÁRIO: ADUILSON MARTINS DOS SANTOS

ENDEREÇO:
AVENIDA LEANDRO MACIEL nº 873, CASA. BAIRRO: CENTRO. 
RIBEIROPOLIS/ SE. CEP: 49530-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

NÃO FOI INTIMADA. MOTIVO:

Ofício coordenadoria de perícia. Juntada de Ofício Mandaddo perdeu o objeto.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO LIMA, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.08/08/2022, às 16:14:30

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001744827-42.

Assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO LIMA, em 08/08/2022 às 16:14:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001744827-42. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  16/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Perito Externo - ANA THAISA DA SILVA LEAL considerada em 15/08/2022, nos termos

do art 5º, §3, da lei 11.419/06, referente ao movimento de Intimação, do dia 03/08/2022, às 20:23:48.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  08/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  De 15 (quinze) dias, sem que houvesse qualquer manifestação da Perita nomeada, conforme INTIMAÇÃO

ELETRÔNICA considerada em 15/08/2022.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  08/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  05/10/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se pessoalmente a perita Dra. Ana Thaisa da Silva Leal  CRM/SE 4821, para que cumpra a determinação

contida no despacho exarado em 02/08/2022, ficando advertida que a sua inércia poderá incidir em cominações

administrativas, civis e criminais. Sem prejuízo da determinação acima, expeça-se ofício para a coordenadoria de

perícias deste tribunal, para que promova diligências a fim de que a perita responsável pela elaboração do laudo de

fls. 127-129, cumpra a determinação contida no despacho retro, prestando os esclarecimentos do laudo pericial

acerca do ponto levantado pela parte requerida.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Ribeirópolis

Nº Processo 201982001618 - Número Único: 0001624-43.2019.8.25.0068
Autor: ADUILSON MARTINS DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se pessoalmente a perita Dra. Ana Thaisa da Silva Leal – CRM/SE 4821, para que cumpra a
determinação contida no despacho exarado em 02/08/2022, ficando advertida que a sua inércia poderá
incidir em cominações administrativas, civis e criminais.

Sem prejuízo da determinação acima, expeça-se ofício para a coordenadoria de perícias deste tribunal,
para que promova diligências a fim de que a perita responsável pela elaboração do laudo de fls. 127-129,
cumpra a determinação contida no despacho retro, prestando os esclarecimentos do laudo pericial acerca
do ponto levantado pela parte requerida.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA, Juiz
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419(a) de Ribeirópolis, em 05/10/2022, às 10:19:52

/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002230747-00.

Assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA, em 05/10/2022 às 10:19:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002230747-00. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  27/10/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi Mandado de Intimação nº 202282003734 para a perita Ana Thaisa da Silva Leal;

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 151



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  01/11/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202282003734 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826]<br/><br/> {Destinatário(a): Ana Thaisa da Silva Leal }

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Ribeirópolis
Praça Manoel do Carmo de Jesus, s/n
Bairro - Centro Cidade - Ribeirópolis
Cep - 49530000 Telefone - (79)3449-1310

Normal(Justiça Gratuita)

202282003734

PROCESSO: 201982001618 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001624-43.2019.8.25.0068

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ADUILSON MARTINS DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Ribeirópolis, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a pessoa
abaixo identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da
finalidade adiante.

 15 (quinze) dias.:Prazo

 Intime-se pessoalmente a perita Dra. Ana Thaisa da Silva Leal ? CRM/SE 4821, para que cumpra:Finalidade
a determinação contida no despacho exarado em 02/08/2022, ficando advertida que a sua inércia poderá
incidir em cominações administrativas, civis e criminais.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:

Nome : Ana Thaisa da Silva Leal
Residência : Rua Construtor João Alves, Clínica Cemise, 228
Bairro : Salgado Filho
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE CRUZ DE ANDRADE, Escrivão/Chefe
,de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, em 01/11/2022, às 13:52:18

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Assinado eletronicamente por CRISTIANE CRUZ DE ANDRADE, em 01/11/2022 às 13:52:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002451568-85. fl: 1/2
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O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002451568-85.

Recebi o mandado 202282003734 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

Ana Thaisa da Silva Leal

Assinado eletronicamente por CRISTIANE CRUZ DE ANDRADE, em 01/11/2022 às 13:52:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002451568-85. fl: 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  04/11/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202282003734 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): Ana Thaisa da Silva Leal }

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Ribeirópolis
Praça Manoel do Carmo de Jesus, s/n
Bairro - Centro Cidade - Ribeirópolis
Cep - 49530000 Telefone - (79)3449-1310

Normal(Justiça Gratuita)

202282003734

PROCESSO: 201982001618 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001624-43.2019.8.25.0068

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ADUILSON MARTINS DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Ribeirópolis, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a pessoa
abaixo identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da
finalidade adiante.

 15 (quinze) dias.:Prazo

 Intime-se pessoalmente a perita Dra. Ana Thaisa da Silva Leal ? CRM/SE 4821, para que cumpra:Finalidade
a determinação contida no despacho exarado em 02/08/2022, ficando advertida que a sua inércia poderá
incidir em cominações administrativas, civis e criminais.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:

Nome : Ana Thaisa da Silva Leal
Residência : Rua Construtor João Alves, Clínica Cemise, 228
Bairro : Salgado Filho
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE CRUZ DE ANDRADE, Escrivão/Chefe
,de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, em 01/11/2022, às 13:52:18

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Assinado eletronicamente por CRISTIANE CRUZ DE ANDRADE, em 01/11/2022 às 13:52:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002451568-85. fl: 1/2
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O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002451568-85.

Recebi o mandado 202282003734 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

Ana Thaisa da Silva Leal

Assinado eletronicamente por CRISTIANE CRUZ DE ANDRADE, em 01/11/2022 às 13:52:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002451568-85. fl: 2/2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201982001618 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001624-43.2019.8.25.0068

MANDADO: 202282003734

DATA DE CUMPRIMENTO: 04/11/2022 00:00

DESTINATÁRIO: Ana Thaisa da Silva Leal

ENDEREÇO:
Rua Construtor João Alves nº 228, Clínica Cemise. BAIRRO: Salgado 
Filho. Aracaju/ SE. CEP: 49020-365

TIPO DE MANDADO: Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

Petição feita pela perita no corpo do mandado.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por SHANA ROBERTA BALLALAI ALVES
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiMONTEIRO, Oficial de Justiça, em 04/11/2022, às 10:47:30

11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002468789-51.

Assinado eletronicamente por SHANA ROBERTA BALLALAI ALVES MONTEIRO, em 04/11/2022 às 10:47:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002468789-51. fl: 1/1
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Nome do Arquivo: 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  03/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando a manifestação de próprio punho da perita, quando do recebimento da intimação, faço conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  05/04/2023

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Renove-se a intimação pessoal à perita Dra. Ana Thaisa da Silva Leal  CRM/SE 4821- para cumpra o despacho de

02/08/2022, no sentido de complementar o laudo firmado acerca do presente caso, esclarecendo os pontos

levantados pela requerida na petição de fls. 133-135, com a observação de que a falta de resposta em 15 (quinze)

dias ensejará a comunicação da ocorrência à coordenadoria de perícias do TJSE, bem como à corporação

profissional respectiva, aplicação de multa no percentual de 2% do valor da causa e dever de restituição, no prazo de

15 (quinze) dias, dos valores recebidos pelo trabalho não realizado, sob pena de ficar impedido de atuar como perito

judicial pelo prazo de 5 (cinco) anos (art. 468, §§ 1º e 2º, do CPC). Junto ao expediente deverá ser anexada cópia da

petição de fls. 133-135. Após, voltem conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Ribeirópolis

Nº Processo 201982001618 - Número Único: 0001624-43.2019.8.25.0068
Autor: ADUILSON MARTINS DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Renove-se a intimação pessoal à perita Dra. Ana Thaisa da Silva Leal – CRM/SE 4821- para cumpra o
despacho de 02/08/2022, no sentido de complementar o laudo firmado acerca do presente caso,
esclarecendo os pontos levantados pela requerida na petição de fls. 133-135, com a observação de que a
falta de resposta em 15 (quinze) dias ensejará a comunicação da ocorrência à coordenadoria de perícias
do TJSE, bem como à corporação profissional respectiva, aplicação de multa no percentual de 2% do
valor da causa e dever de restituição, no prazo de 15 (quinze) dias, dos valores recebidos pelo trabalho
não realizado, sob pena de ficar impedido de atuar como perito judicial pelo prazo de 5 (cinco) anos (art.
468, §§ 1º e 2º, do CPC). Junto ao expediente deverá ser anexada cópia da petição de fls. 133-135.

Após, voltem conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA, Juiz
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419(a) de Ribeirópolis, em 05/04/2023, às 08:41:31

/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023000732667-64.

Assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA, em 05/04/2023 às 08:41:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023000732667-64. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  05/04/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi Mandado de Intimação nº 202382001124 para a perita Ana Thaisa da Silva Leal, anexando

petição de fl. 133-135;

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  10/04/2023

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202382001124 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826]<br/><br/> {Destinatário(a): Ana Thaisa da Silva Leal }

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Ribeirópolis
Praça Manoel do Carmo de Jesus, s/n
Bairro - Centro Cidade - Ribeirópolis
Cep - 49530000 Telefone - (79)3449-1310

Normal(Justiça Gratuita)

202382001124

PROCESSO: 201982001618 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001624-43.2019.8.25.0068

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ADUILSON MARTINS DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Ribeirópolis, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a pessoa
abaixo identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da
finalidade adiante.

 15 (quinze) dias.:Prazo

 Renove-se a intimação pessoal à perita Dra. Ana Thaisa da Silva Leal ? CRM/SE 4821- para:Finalidade
cumpra o despacho de 02/08/2022, no sentido de complementar o laudo firmado acerca do presente caso,
esclarecendo os pontos levantados pela requerida na petição de fls. 133-135, com a observação de que a falta
de resposta em 15 (quinze) dias ensejará a comunicação da ocorrência à coordenadoria de perícias do TJSE,
bem como à corporação profissional respectiva, aplicação de multa no percentual de 2% do valor da causa e
dever de restituição, no prazo de 15 (quinze) dias, dos valores recebidos pelo trabalho não realizado, sob pena
de ficar impedido de atuar como perito judicial pelo prazo de 5 (cinco) anos (art. 468, §§ 1º e 2º, do CPC).
Junto ao expediente deverá ser anexada cópia da petição de fls. 133-135.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:

Nome : Ana Thaisa da Silva Leal
Residência : Rua Construtor João Alves, Clínica Cemise, 228
Bairro : Salgado Filho
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE CRUZ DE ANDRADE, Escrivão/Chefe
,de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, em 10/04/2023, às 11:22:07

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Assinado eletronicamente por CRISTIANE CRUZ DE ANDRADE, em 10/04/2023 às 11:22:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial possui 2 anexos eletrônicos que estão disponíveis para consulta juntamente com a conferência de autenticidade
do documento no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023000756729-81. Fl: 1/2
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O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023000756729-81.

Recebi o mandado 202382001124 em _____/_____/__________

Ana Thaisa da Silva Leal

Assinado eletronicamente por CRISTIANE CRUZ DE ANDRADE, em 10/04/2023 às 11:22:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial possui 2 anexos eletrônicos que estão disponíveis para consulta juntamente com a conferência de autenticidade
do documento no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023000756729-81. Fl: 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  14/04/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202382001124 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): Ana Thaisa da Silva Leal }

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Ribeirópolis
Praça Manoel do Carmo de Jesus, s/n
Bairro - Centro Cidade - Ribeirópolis
Cep - 49530000 Telefone - (79)3449-1310

Normal(Justiça Gratuita)

202382001124

PROCESSO: 201982001618 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001624-43.2019.8.25.0068

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ADUILSON MARTINS DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Ribeirópolis, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a pessoa
abaixo identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da
finalidade adiante.

 15 (quinze) dias.:Prazo

 Renove-se a intimação pessoal à perita Dra. Ana Thaisa da Silva Leal ? CRM/SE 4821- para:Finalidade
cumpra o despacho de 02/08/2022, no sentido de complementar o laudo firmado acerca do presente caso,
esclarecendo os pontos levantados pela requerida na petição de fls. 133-135, com a observação de que a falta
de resposta em 15 (quinze) dias ensejará a comunicação da ocorrência à coordenadoria de perícias do TJSE,
bem como à corporação profissional respectiva, aplicação de multa no percentual de 2% do valor da causa e
dever de restituição, no prazo de 15 (quinze) dias, dos valores recebidos pelo trabalho não realizado, sob pena
de ficar impedido de atuar como perito judicial pelo prazo de 5 (cinco) anos (art. 468, §§ 1º e 2º, do CPC).
Junto ao expediente deverá ser anexada cópia da petição de fls. 133-135.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:

Nome : Ana Thaisa da Silva Leal
Residência : Rua Construtor João Alves, Clínica Cemise, 228
Bairro : Salgado Filho
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE CRUZ DE ANDRADE, Escrivão/Chefe
,de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, em 10/04/2023, às 11:22:07

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Assinado eletronicamente por CRISTIANE CRUZ DE ANDRADE, em 10/04/2023 às 11:22:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial possui 2 anexos eletrônicos que estão disponíveis para consulta juntamente com a conferência de autenticidade
do documento no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023000756729-81. Fl: 1/2
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O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023000756729-81.

Recebi o mandado 202382001124 em _____/_____/__________

Ana Thaisa da Silva Leal

Assinado eletronicamente por CRISTIANE CRUZ DE ANDRADE, em 10/04/2023 às 11:22:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial possui 2 anexos eletrônicos que estão disponíveis para consulta juntamente com a conferência de autenticidade
do documento no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023000756729-81. Fl: 2/2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201982001618 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001624-43.2019.8.25.0068

MANDADO: 202382001124

DATA DE CUMPRIMENTO: 14/04/2023 00:00

DESTINATÁRIO: Ana Thaisa da Silva Leal

ENDEREÇO:
Rua Construtor João Alves nº 228, Clínica Cemise. BAIRRO: Salgado 
Filho. Aracaju/ SE. CEP: 49020-365

TIPO DE MANDADO: Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ROBERTO GENTIL MONTEIRO, Oficial
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Justiça, em 14/04/2023, às 12:24:29

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023000810082-67.

Assinado eletronicamente por MARCOS ROBERTO GENTIL MONTEIRO, em 14/04/2023 às 12:24:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023000810082-67. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  17/04/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Email perito. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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17/04/2023, 09:45 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=63093&tz=America/Bahia 1/1

De : Ana Thaísa Leal <anathaisaleal@hotmail.com>
Assunto : Processo 201982001618

Para : Comarca de Ribeiropolis <ribeiropolis@tjse.jus.br>

Zimbra ribeiropolis@tjse.jus.br

Processo 201982001618

sex., 14 de abr. de 2023 11:14

Sobre a intimação realizada no dia 14/04/2023 para complementação do laudo do processo
201982001618 da perícia realizada no mutirão DPVAT:

Eu ratifico os termos descritos no formulário padronizado fornecido para realização da
perícia. 

Uma vez que o exame pericial foi realizado em regime de mutirão, sugiro realização nova perícia
em regime tradicional para novos esclarecimentos, pois um formulário que não permite a
descrição detalhada do exame no momento da realização da perícia impossibilita a confecção de
laudo complementar.

Ana Thaisa da Silva Leal
Médica Neurologista
CRM 4821 / RQE 4340
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  31/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a manifestação retro da expert está regulamente TEMPESTIVA, conforme intimação pessoal e

mandado de nº 202382001124 colacionado aos autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  31/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  11/10/2023

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da resposta da perita, juntada em 17/04/2023, intime-se a parte requerida para se manifestar, requerendo o

que entender de direito, no prazo de 10 dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Ribeirópolis

Nº Processo 201982001618 - Número Único: 0001624-43.2019.8.25.0068
Autor: ADUILSON MARTINS DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Diante da resposta da perita, juntada em 17/04/2023, intime-se a parte requerida para se manifestar, requerendo o que 
entender de direito, no prazo de 10 dias.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA, Juiz
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419(a) de Ribeirópolis, em 11/10/2023, às 12:27:59

/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023011636139-27.

Assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA, em 11/10/2023 às 12:27:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023011636139-27. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201982001618

 

DATA:

  16/10/2023

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 16/10/2023, o movimento registrado no dia 11/10/2023, às

12:28:03 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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